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SGMUlA: Autoriza o Poder Execu~i_
vo a reajustar os salá
rios dos funci_n~rios My_

nicipais.

f\ CÂMARf\ I"11'rHCIP/;L DE CORONEL VIVTDA, Estado f)

Paran~, decretou e eu, Paulino Stedile, Prefeito rluniCipal, sanciono
a seguinte lei:

Arto 12)_ Fica o chefe do Poder Executivo autori_
zado a conceder aumento de vencimentos aos funcionários Municipai~
a partir de 12 de maio de 1.973

0

Art. 22)_ O aumento de que trata a presente LE.,

nao poderá exceder o {ndice aponta~~ pelo Decreto Presidencial de 27
de abril de 1.9730

Art. 32)- Esta lei entrará em vigor na data de
sua públicação, revogadas as disposições em contrário o

Gabinet e do Prefei to i'iuni cipa1 de Corone1 Vivida,
aos 19 dias do mes ue junho de 1.973.
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